
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 (UASG 389185) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0110050.00000046/2022-09 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de 
licenças de uso temporário ao pacote (Suíte) de softwares e serviços Adobe Creative Cloud e ao 
Banco de Imagens Adobe Stock, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, em especial, no Termo de Referência. 

 

1. Informamos a todos os interessados que o Pregão nº 10/2022 não será processado como 
licitação de exclusiva participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparada, 
estando aberto a uma participação ampla. 

2. Em comunicado oficial1, atualizado em 04/07/2022, a Adobe informou que, desde 5 de 
julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se pré-requisito para que uma Revenda 
Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de licenciamento, 
dentre outros pontos2: 

2.1. Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma 
Revenda Autorizada Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo 
com o contrato de revenda da Adobe e a Revenda estará sujeita às penalizações previstas 
em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não permitirão que a transação seja 
concluída. 

2.2. Apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 
participar de licitações, pregões ou qualquer outra forma de concorrência pública que 
envolvam produtos Adobe. A Especialização em Governo também é necessária para a 
vendas governamentais que estejam na hipótese de dispensa de licitação ou que não 
exijam qualquer concorrência pública.  

2.3. A Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica 
aos governos federal, estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, 
agencias, empresas estatais e universidades públicas, bem como a qualquer entidade que 
esteja sujeita a Lei 8.666/93 e suas regulamentações. 

                                                 
1 Comunicado revendas oficiais adobe: https://acrobat.adobe.com/link/track?uri=urn:aaid:scds:US:9ab1927f-0cdb-386d-a709-
b3f3a2b423b7#pageNum=1  
2 Sítio oficial: https://express.adobe.com/page/XpttfcU6IUT3D/  

https://acrobat.adobe.com/link/track?uri=urn:aaid:scds:US:9ab1927f-0cdb-386d-a709-b3f3a2b423b7#pageNum=1
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2.4. As Revendas que não tiverem a Especialização em Governo não participarão, de 
forma alguma, de qualquer tipo de licitação ou concorrência pública (tais como Pregões, 
Tomadas de Preço e Licitações em geral). 

2.5. Independentemente do tipo de licenciamento que o órgão governamental 
comprar (Educacional, Comercial ou Governo) por meio de licitação ou não, apenas as 
revendas certificadas pelo programa Governo poderão atender o cliente. 

2.6. A regra é válida para todos os órgãos de Governo, para todos os produtos da Adobe 
(sem exceções), independente do Licenciamento, Produto e Partnumber (Licença nova ou 
renovação). 

2.7. Todas as entidades ou Órgãos do Governo, Autarquia Federal, Empresas Estatais e 
Instituições de Ensino Publicas deverão ser atendidas por revenda que tenha 
especialização em governo, independentemente do tamanho da negociação, 
licenciamento e produto. 

2.8. Microempreendedores individuais/MEIs, Empresas de Pequeno Porte/EPPs ou 
Microempresas são inelegíveis e não haverá exceções para concorrências públicas 
exclusivas para MEs. 

3. Por todo o exposto, para a presente licitação não serão aplicadas as regras de preferência 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
Brasília-DF, 18 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

 
Vitor Hugo da Silva Ramos 

Pregoeiro do CFMV 
Portaria nº 01/2021 

 
 
 
 
 

 
Anexo: Comunicado revendas Oficiais Adobe Certificação Governo 2022 Atualizada em 04.07.2022 



 
São Paulo, 04 de julho de 2022.   

 
 

Informamos que, desde 5 de julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se pré-requisito para 
que uma Revenda Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de 
licenciamento.  

 
Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda Autorizada 

Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de revenda da Adobe e 
a Revenda estará sujeita às penalizações previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não 
permitirão que a transação seja concluída. 

 
Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 

participar de licitações, pregões ou qualquer outra forma de concorrência pública que envolvam produtos 
Adobe. A Especialização em Governo também é necessária para a vendas governamentais que estejam na 
hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública.  

 
Lembramos que a Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos 

governos federal, estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, agencias, empresas estatais 
e universidades públicas, bem como a qualquer entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93 e suas 
regulamentações. 
 

Abaixo as Revendas Autorizadas Adobe e que possuem a Especialização em Governo: 
 

Revenda Autorizada Nível de 
Parceria Telefone Email 

Amazon Documentos e Tecnolofia da Inf. LTDA ISV  (061) 98108-0069 amazon@amazoninf.com.br 

Brasoftware Informatica Ltda Platinum (011) 3179-6900 adobe@brasoftware.com.br 

Buysoft do Brasil Ltda Platinum (044) 3041-8888 atendimento@buysoft.com.br 
CGK Sistemas de Informação Ltda Gold (051) 3392-6100 cgk@cgk.com.br 

ENG DTP Multimidia Gold (011) 3816-3000 adobe@eng.com.br 

IPX Tecnologia LTDA ISV (071) 2137-1367 marcilio@ipxtech.com.br 

MapData Tecnologia, Informatica e Comercio Ltda Platinum (019) 3475-4100 comercial@mapdata.com.br 
MCR Sistemas e Consultoria Platinum (061) 3031-0000 marcia@mcrsoftware.com.br 

OMEGA Brasil Soluções em Informática Gold (011) 2914-9899 governo@omegabrasil.net 

SoftwareONE Comercio e Serviço de Informática Platinum (031) 2555-1050 fabio.jacob@softwareone.com 

Solo Network Brasil Platinum (041) 3051-7500 governo@solonetwork.com.br 

Targetware Informatica Ltda Gold  (011) 3665-8550 andre@software.com.br 
Tecnetworking Servicos e Solucoes em TI LTDA Gold (081) 4108-0823 governo@grupotecnet.com.br 
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Observações: 

 
• A Especialização em Governo das Revendas citadas é válida até 04 de julho de 2023. 
• Essa lista será atualizada sempre que novas Revendas aderirem ao programa de Especialização em 

Governo. 
• Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são 

inelegíveis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas. 
• As assinaturas vendidas pela Adobe em Adobe.com ou por seu sistema de Televendas podem ser 

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda de tais 
assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será 
imediatamente cancelada pela Adobe. 

• Para mais informações acesse aqui. 
 
 
 

 
Karollyne Souza 

Gerente de Canais  
Adobe Brasil  

https://spark.adobe.com/page/XpttfcU6IUT3D/
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